
ACORDO CO1,Ertl'l\'O DE '1'1t~\13~\1,110, DE ÂMUI'I'CP NACIONAL, Q U E  CELEUIblR.1, I)l< 
~ J R I  LADO 14 I ECONOMICA F E I A  - CEP E, DE OUTRO, 11 
C O N I ~ ~ = L > ~ C I U ~ ; \ ~  N/\CIONIILJ LIOS 'I'ItAI~AI,I I!\I)ORk=S NAS EMPIIESAS DE CRI?DI'I'O 
- CONTEC, RIEDIAN'I-h: AS SLCGUIN-ITS CLÁUSULAS: 

2 
O bcnelicio do aii,tilio-aliiiieiiiaq2o, previsio na Circulas Noi-inaiiva no 083189, corscspondciá, eiii 
seieiiibrol94, ao valoi. clc I<$ 10 I , % .  

iZr~-ti,qrt!fi) 6'ttit.o - O bciiclicio dc qiic iixia csia clííiisiila terá caiiter indenizaiório, não scntlo 
coiisidci.iiclo coiiio vci0;i siiliii.iiil ~):ii.íi c~iiiiiscluci~ clkilus, c sci-íi ulili~;i(Io pasa icssnrciiiiciito tlc 
dcspesas coiii ;iliiiieiiiíiç,'io. 

A CE1: asscgiis;ii~i a sciis eiiipi.cgados, dc aiiibos os scsos, uiii valor iiiensal cori~espondciite ao 
beiic1icio do 1)rog.saiiiii dc AssisiCiicia i IiiiSiicia -.PAl, para dcspesas coiii assistência de cada iillio, 
de clualquci- c»iitIic;:iio, lia faixa ciiria de 3 (112s) nieses completos a 7 (sete) anos inc~niplctos, eiii 
ci~eclies/iiistitiiiçòès tlc livre escollia, iiidepcndenteiiiciiic dc coiiiprovação. 

I'trrrígrtdir I'rirri<!ir.o - O viilui do bciiclicio coii-cspoiidci.6, ciii sclciiibso/94, a R$ 5S,G7 

i'trrrigrt$o ,(;c,qut~t,k) - !I coiiccssão pi.cvista iicsia cliiiisula iitciide ao disposto 110s parrlgi.ali)s 1" e 2" 
elo rii'iigo 389 d;i ('oiisolidnc;50 elas I xis tlu Ti.iiballio - C1.,'lT, e deiiiais disl~osiçõcs Icgriis pci.~inciitcs. 

I'trrtígrtfi) firc1rit.o - O bciicliciu C concedido eiii Siiiiçiío do fillio, e iião do cinpi-e~aclo, vcdatlii a 
acuiiiulac;ão de vai-iiíiçeiis eiii rclaçiío ao iiiesino deperideiitc. 

l'cuscí,yr.trJU Qrctrr.to - O beiiclicio tlc que trata esia cláusula terá cariicr indenizaiório, não sciitlo 
coiisielci~ado coiiio vci.b;i s:iliii.iiil 1,ai.n qiiaisqiici. clèiios. 

O 
t' 

i'ltr:i,qrtrJi) erritrto - O ~)açíiiiiciito tlu bciiclicio pi-evis:o iicsia cliusiila scrí'i cfciivatfo lia mcsiiiíi diii:i 
dctci~iiiiiiiidn píii-ri O [)ii~;iiiiiciiio díi i.ciii~iiieiaç50 iiieiisiil dos ciiipi.cgíid~~ 

O pci.iodo aqiiisitivo tic licciic;íi-l)i.ciiiio, para gozo ou coiivei.são, scrá de 1.095 dias de cfctivo 
cscrcício, fii~ciido jus a 5.1 dias tlc liceiiça, observadas as dcriiais coiidições constantes do Sisieiria de 
Coiii~itiicaçio Noi-iiiaiivii RI-l O 10300, 0 10300 e 0 1040 1 ,  destacando-se a exislêiicia de doiação 
oiçaiiieiitária e elisl~oiiibilidatle liriariceira, lia Iiipótesc de conversão eiti espécie. 

O scciiibolso do adiaiilaiiieiito dc 1Ci.ias será (cito cin 5 (cinco) vezes, seni juros e sciii cori-cr;ão 
iiiorictiria, sci~do o pnganiciito da 1.ii.iiiieira parcela cf'etuado no mês subseqüente ao da cietivação do 
~itli;~~i~~iiiiciiit~. 

1)ai.o clCiio dc ~ ~ ; i i ~ ~ I i i i i i ~ i i i o ,  s a i  obscivnclo o pcsiodo iiiiriiiiio tlc 15 (qiiiiizc) 

.- - - 



CLAUSULA QUINTA - ADICIONAIA NOTURNO/'ILABALIlO NOTURNO 

A CEF clctiini.i'i patgiiiiiciiio tlc íidiciuiiiil iiotiiriio ao ciiil)rcgndo qiic iciilia scu Iiorái.io de irab:illio 
coiiiprccc"ddo, iiiic~;i.iiI uii paiciiiliiiciilc, ciili'c as 22 (viiilc c duas) Iioras dc uiii dia c 7 (scic) Iioras 
do diii scgiiinic, coiii ;ici.Csciiiio tlc 500,ó (ciiiqiiciita por cciiio) do valor da liora norinal, coiisidcrados 
os valoi.cs das pai.cclas dri i~ciiiiiiicra~iío do 1112s scgiiiii~c ao da presiaçiío do traballio rioiui-iio. 

l'<rrl$rtrji) Úrrico - I1:ii-;i cIcito de p;ipíiiiiciiio, sci.i'i co~isidcrn<lo coiiio iiotiii-no iodo o período, 
qiiíiiido a joi-iiada dc: ii.abnllio iiiicii1i.-se ciiii-c 22:00 c 02:30 Iior'ns. 

A CEF concederá licciiça reinunerada i eiiipi-esada que adotar nieiior de idade, no prazo de 10 (dez) 
dias após cfctivada a adoç50, lia lòrina scgiiiriie: 

a) criança de até 2 (dois) aiios iiicoiiiplctos, até 90 (noveriia) dias de licença; 
b) criniiça a partir dl: dois anos de idade, aié 60 (sessenta) dias de licença. 

I'trrrígrcfi I'rinreiro - Ncssc caso, Iiavciido adoçiio dc iiicnor de idadc, a CEF concederá ao seu 
eiiipi.eçntio, licciiça patci.~iidadc de 5 (ciiico) dias, conscciilivos ou não, no período de 30 (tririta) dias 
ap8s crctiviida a ;idoc;ão. 

l'lrrtixrtfi S~)grtrrtlo - I'ara Iiiis tlc coiiccssiio dessa licciii;.íi, podei-i ser considerado coiiio docuriicnio 
Iii'ibil o 'I'eriiio de Giiar.Jíi, Susiciiio c I<cspoiisnbilidadc, aiiida cluc cin carlítci provisório, dcsdc que 
11cIc coiisic ii Iiii;iliil;iclc (lc íi[)ç1.1111 ;i (11' I-II.OCCSSO (!c adoção 

A CEI: asscgiirni.íí ii assistCiiciii iiidtlicii, Iiusl~iialiii., odoiiiológica, psicológica, Iòiioiiirdiolhgicn, 
iisioici.ipica , sci.vic;u social c ~ c i ~ n l ~ i i i ~  íilici.iiiiiivas, dcsdc qiic i.ccoiiliccidíis pcln Associnç30 MCtlicíi 
llrasilcira - AMD, iiuu liiiiiics c lbi-iiins csiabclecidas no I~cgulaiiieiiio do Prograiiia de Assistciicia 
Médica Supleiiva-PAMS. 

Ptrrtígrtfi Pri~rr~'ii-o - O I'AMS, acentiiada~iiciiie no Progi-ania de Prevenção e AssisiEiicia à 
DSTIAIDS, csiiiiiliini~-se-i para i1 ípsisiCncia bio-psico-social e oi.icniação jurídica, tanto ifa atuação 
curaiiva coiiio lia ~~xcvciiiiva, de cuiil'ui.iiiidadc coni o Maiiual c Rcgulaiiiciitos cspccílicos. 

l'(~rrígrri/il .Scgrtrrtlo - A CKlF C I I S ~ ~ ~ I I - ; ~  totaliiieiiic as dcsl)csas decoi.rentes da utilizriçiío do PAh'lS 
iios casos de iiiici~vciic;.lio cii-iii,gic:i ciii coi.íic;iío, sislciiia iici-voso ccii1i';il e li-nnsplaiilcs de órgàos, 
qiiaiido realizados iio pais e iios liiiiiics esiabelecidos lias tabelas do PAMS. -- 

P~rrtigrtrji) ICrceiro - As tlesl)csíis i~clCi.ciilcs a 1i.aiisl)oi.lc c 1iusl)crlagein para traliiiiiciiio 1'ui.a clu 
doiiiicílio, ciii coiil.òriiiidatlc coiii o I<cgiilaiiiciito do l'AMS, poderão ser objcto dc i.ccinbolso , 
condicionatlas à iiiiíilisc do c1undi.o clínico do pacieiiic c da situação sócio-econôinica do gnipo 
I'aiiiiliar. 

Ptrr.ríxrc!fi) Qrrtrrto - A particil)ac;ão lias dcspesas do PAMS rclaiivas a utilização do Prograiria pelos 
iiiaritlos/coiii~~ii~iIicR~~os de ciiioi.cgadíis será igual a pai-iicipa~ão da esposa/coinpanlieira.. 

Prrrcigr('f;' Qrtirrro - A CEF reeiiibolsai.á todas as despesas niédicaslhospitalarcs, coni base na tabela 
do PAMS, qiiaritlo Iiouvcr siis~ciisr?o/caiicela~iie~ito de aicndiiriento não Iiouver 
no iiiuiiicil)iu ~~i~olissioii:iis cluii ciiiidíidcs cixxienciadas  elo 
iiiip~ssibili~liidc tle i.ciiio(;;io c10 bciicliciirio, O rcciiibol~o poderá ser integral. 



P á g i n a  3 

P(irtigr(fo Aí'cv~o - PL assistciicia do I'AMS, iios casos dc sciviços odoiitolOpicos dc pi.ótcsc dciitásia 
e oriodoiitia, scrá pi.occdicla airavcs dc adiaiiiiiiiiciito assisieiicial, observados os padrõcs do 
Ilcgulaiiiciilo do I'iIkiS e o liiiiilc tlc tloiaçiío oi.c;íiiiiciiiiii-iri. 

l'íircígrígi) S~;firrro - I)cvui.íí sci ci-iiitla u coiiiissfio dc ciiil)i.cgatlus, iiicliisivc no iiitci.ioi., 1)ai.a ii i i i i i i .  

junto à Arca de Assi:siiiicin à Saiidc ii;i participação dos pi.ocessos dc ci.edciiciariicrito do I'AMS. 

.. 1 odos cis ciiipi-cgiitlos tl~ic cstcjniii esci~cciido atividades tlc c~iti-ada de dados, sujcilas a iiioviiiiciiios 
o11 cslòi,ços rcpcli t ivos dos iiiciiibros stil~crio~es c col~iiia vci.icbi.al, gozario de 1 0 (dcz) iiiiii~itos tlc 
iiitcrvalo a cada 50 (ciiiqiiciiln) iiiiiiuius ti.aballiados, tlc coiií'oi.iiiid:itlc coili íi NIt  17, cl~ic dcvcrão 
scr gozados fora do posto de ti.aballio, poi-ciii na própsia uiiidadc dc lotaçáo, garaiilirido-sc q ~ i c  ri50 
ocorra auiiicnto de siiiiio oti cni.g:i de ti-aballio eiii razão desscs iiitcrvalos. 

A CEF c a CONTEC 0i~oiiiover~7o ciii coiijuiito, ati'avés de coniissão paritiria pcrmanciitc, disc~issGcs 
sobrc assuntos de saúdc iia CEF, eiii especial o Prograriia de Saúde Ocupacional, coiii ènfiisc para as 
L. E.  R.. 

.. . I'írríigríifo I'rirrrciru - A Coiiiissiio I'iiritárin dcvera'aprcsciitar proposta de scu Tuncionaiiiciito, apoio 
,. . tcciiico iieccssirio, crotiogi-aiiia de ti.aballio e regiiiiciito intcriio que preveja inclusive foriiiii dc 

rcsoliiç20 das qiicstõcs por clíi abordadas. 

i'(rrrígrtiJu S(?grriiílo - A Coiiiissiio I'nsitiria será coiiiposia de 6 rcl)rescritcs, coordenados por iii i i  

representante da DIASB, preveiido-se a indicação de Assessoria Técnica. 

Prirligrcfo Terceiro - Eiii 10 dias, coiiiados a coiitar da data tle assiiiatura deste Acordo, as 
partes aprcscntario os iioiiies de scus repsesentaiitcs iia Coiiiissão. 

Pírrrigrífo Qrrírrfo - Cabci-a a csta Coiiiissão, entre outsas providêiicias: 

a) Analisar situação espccitica de iiicidência das L.E.K. na CEF, levantando para isso os dados 
iicccssários; V' 

b) apresentar proçrania para prevchçiío da docnça, iuecaiiisiiios de acompaiihamentos dos casos 
esistci-itcs, c foi~iiiiilaçiío dc propostas alternativas, objetivai-ido o reaproveitaniento profissional dos 
ciiiprcgados Icsioiiatlos. 

A CEF gni.aiitiri aiiipla assis16iicia no excepcional bciieliciário, assegurando-se a participaçiío de 
prolissioiiais da risca (iluadro pr81)i.io da CEF), dc pais e rcsponsávcis e entidadc dc apoio ao 
csccpcioiial. 

Pírríígrífo l'rir~r~iro - O valor do Auxílio-Creclic, rio caso de líl,lios excepcionais, seri pago 
iiidcpciidciitc de liiiiitação dc idade. 

Pírríigrujb .Sc,qrrtrílo - A CEI; gararitii-á a do ponto dos empregados dirigentes clc 
associaçõcs intci.nas de apoio aos o período de participação eni Seniiiiários, 
Coiiçrcssos c siiiiilares relacionados 



.< 
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A CEF rnaiitcri, nas SUKEG, sciviços cspecializados c111 Engenharia de Segurança e erii Medicina do 
Traballio, coiii a fiiiiilidridc dc pi-oiiiover a saúde e proteger a intcçridade dos einpregados, de acordo 
coni a NR 04. 

No caso de assalto, coiisiiiiindo o11 1150, n qiialqiicr local de tiaballio, todos os einprcgados prcsciitcs 
tciilo nicnuiiiiciilo iiibdico cloii psicológico, se ricccssííi~io, custcridtis pela CEF, scrido quc a CIPA e 
o Siiic1ic;iio tlcvci.iío sei. coiiiiiiiiciitlos iiiicdin2íiiiiciiic sob1.c o ocori.ido. 

l'(~rdgrti/i, C'rirricirci - Os ciiipieçados picsciitcs scr8o dispensados do scrviço, assiiii quc possivel, c 
dependcrido de scu csiado clínico, sernprcjuizo do salái-io. Eiii caso de necessidade, o cxpedieiite 
dcvei-á scr iiitci-i-oiiipido, podciido o afiisia~iiento do ciiiprcgado proloiiçar-se ein função do scu 
quadro de saúde. 

CLÁUSULA DEC~IMA 'I'EI<CEIIbI - ACIDENTES L)E 'I'RAl3ALI-10 

Para o curnpriniciiio dos aiiiços 20 e 2 1 da Lei 8.2 13, de 24.07.9 1 ,  serão considcrados acidentes de 
traballio, aléili dos ali elcncíidos, todas as doenças q i ~ c  ienliani causa ocupacional, bcnl corno os 
distiii.bios psiqiiicos íitlq~iisidos ciii clccoi-i.Êriciíi das coiidiçõcs dc ti.abnllio ou eni funçáo de assalto, , ~ - ,  

crii~actci.izritlos pcl;i h~.Ictliciiia I~sl~ccinlizíidri e Iioiiiologíidos pelo INSS. 

l'crrrígr.<i/i) Úrrico - Sci.i'i c«iisiclciíiJu iicitlciiic iio pci.cui.so, pniii os clkitos iio disposto lias Iciins "c" 
e "d" do iiiciso 1V do Artigo 21 da Ici ein epigrafe, quando ocorrido no i-etoi-no do tiabaltio coiii 
dcsiirio à cscola, pai-a o ciiiprcgado estudanie. 

CLAUSULA D ~ C I  M A  QUAK'I'A - I'KOTEÇÃO C0N'i'R.A ATOS DISCRIMINA'I'ÓRIOS 

E cxprcssariiciitc proibida a />i-rítica de atos discriininatórios c n ~  função de raça, cor, scxo ou idade, 
garíiiiiindo as píir-ics coiivciiieiites o cuii~piiiiiento iiitegral do disposto no arligo 5' do texto 
coiistituciorial. 

* ? ' 

A CEF coiiipioni(:tc-sc a por ein vigor de imediato o novo Regulainenio de Pessoal, no que diz 
i-cspciio ao I<egiii.ie Discipliiiar~, iius tci-iiios iiegociados com a CONTEC, garantindo o seu caráter c, . . 

deniociático c pedngbçico. 

A CEF coiiipioiiicic-sc a csniiiiriai, tliscutii c piopoi- iiovas foriiias dc Adiiiiiiisti~ação Pai-ticipaiiva 
abiangcrido, dciili.c ouii.os poiitos, a rcalizaçiio dc sciiiin,ii~ios, iiiodclos gerenciais c iniagciii 
iiislitiicional inlei.ria e cstcii~a. 

CLAUSULA I ) E C I ~ I A  SÉ*IIR.IA - J O I ~ N A L I A  DE r ~ ' ~ ~ n ~ ~ ~ ~ ~  
A dui.ac;ão dn joi.iiad;i dc ti.aballio dos ciiipicgados da CEF será de scis dc scgunda a 
sesta-feira, não podendo scr fiacioi~ada, pei-fiizcndo triiiia Iioras 



Ptirtígrcifo Prirrrciru - 17icai-i asscçiii~ado ao eiiipregado, diariamente, uin intervalo de 15 minutos 
para rcpouso ou aliii.iciiiaqão, qiic csini.B incluso na joriiada dc 6 (seis) Iioras diárias, não podendo scr 
acrescido a joriiada sob iiciiliciiiiíi Iiil~óicse. 

P(ircígrrfi ,%grrrtrlo - Excepcioiiíiliiiciiic, e sonierile iiietiiante prévio ricor-do entre a enipi.csa e o 
Siridicato reprcsciitniitc tln caiegoi.ia ~~iolissional, podcrií sei- proi.ruçada a joi-iiada dc ti.aballio de 
seus ciiiprcçados, n:.;scçiiraiido-se a cstcs o paçaiiiciiio dc Iioriis cxtr~ordiiiárias c0111 o adicional 
iiiíniriio de 50% (ciiiqiiciita por cento) ficarido garantido o direito da coinpensação das horas 
estrnordinirias 1150 reiiiiiiicradas, na sciiiana. 

P(~rtigrt$o Tercciro - Sc1.i consitlci-atio coiiio teiiioo i disposição do cmprcgador c remunerado na 
tòriiia prcvist;~ no ""cnliiit"", ;iiliiclc uciip;itlo 11clo ciiil)reçiitlo ciii cursos de trcinamcnio c rcuiii6cs 
coiivocadas pcla ciiil.)i.csii. 

P(ir(ígnrJ;I Qrrcrrto - As Iic)i.:is csiixs ilcvei.ão iiiicgrar o pnçniiiciiio dc rcpouso seirrannl rcii~uricr~ado 
(sllibndos, doiiiiiiços c I'ci.iados), clCciiiio lci~cciio salii'io e todas as dciiiais vcibris salari;iis c 
rescisbi.ias, bciii coiiio iiitcçi.nr íi base de ciilciilo Ixira r-ccolliiiiieiito do FG'TS, iiicluindo a indenização 
dc 40% (quai.cnta poi- cciiio), pi.cvisla iio ai.1ig.o 10°, inciso I ,  do Ato das Disposiçõcs Coiistilucioriais 
'Trniisitói-ias da Coristiiiiiqáo Fcdcial dc 1988. 

,. : 

A CEF efetuará o pagaineiilo tle adicional de insalubridade ou de pci-iculosidade sempre que na 
prestaçgo de serviços se verificar o scu ciiquadi-aiiiciito nas atividades ou operações iiisalubres ou 
perigosas, atravCs tia rcalizac;iío tlc pci.icia por pcriiu clo MiiiistSrio do Trabalho ou eqliipc dc saúdc 
da CEF, no local de trnballio, coiii o objetivo dc caractcrizai-, classificar ou dcterriiinar atividade 
insaliibre ou perigosa, na forriia scçiiinlc: 

- ltiscrlrrbrirlitlc: 
. 40% sobre o salário iiiiiiinio viseiite, para os ocupaiitcs de hiição de corifiaiiça de Avaliador-; 
. 40% sobre 3 (trCis) salái.ios iiiiiiiiiios vigciiies, para os ociipaiitcs dos cargos de ivledico c Dentista; 
. 1 O%, 20% oii 1100/ó sobi.c o suliii.io iiiiiiiiiio vigciiic, pn i i i  os ociil~íiiitcs dos Ciii.gos dc Eiil'ci.iiicii~o c 

tlc Aiixiliiii de lliil'ci~iiingciii. 

I'cricrr 1osirlritIc.: 
O - . 30%~ sobre o srilii.io-l1adi.20 do eiiiprcgado. 

P<ir,igruji) Útiicu - O rato de o ciiipregador pagar csie adicioiial não o exiiiiirá da iiicllioria das 
coiiclic;ócs dc ti.;ibiillii~, nlL: a cliiiiiiiac;iio do risco. 

A CEF coiiipi-o~iicte-sc a iciiiaiicjar a eiiipregada gesiantc de seu local tle traballiolativitlade, scmpre 
qiic csigitlo ciii l u i i t l ( ~  iiibtlico, sciii pi cjiii1.o síilíiiiíil. 

a icença para Ptrrtigr(fo Prilliciro - O rciiiaiicjainciito será cancelado qiiarido a eriipregada rctornar d I' 
riiateriiidadelaleita~ii~~~itc). 

l'~rrtÍgr(rfi) L.cgrrrrrlo - A ciiipi-cçrida podcrh pei.iii;incccr na iiiiidade para onde foi rciiiancjada, sc for 
do seu iriicresse. Nesse caso, não seri gai.antida a fùiic;ão. 

Prrr(;gr(fo Terceiro - A CEF i:iclusive adotivas, coni fillios em idade 
ii~'ci.ior a scis iiicses., dois dcscaiisos uni, facultada a beneficiaria a opção 
pcla reduçAo úiiica da joriiada de 

.... - - 4 



t.'rir(ígrtrJo Qiraríu - IUos casos ein que não Iiouver recoiiiciidação iilédica para reiiiancjarnciito, scra 
garantida a irrciiiovibilidade da ciiil)i.cgatla gcstni.iic. 

O einpregado podcrá deixar de coiiipaiccer ao scrviço por iiiotivo de: 

a) casaiiietito, até 8 (oito) dias coiisecutivos a coiitar da data tlo evento; 
b) nasciiiiento de tillio, até 5 (cinco) dias conscciitivos oii nZo, inclusive o de registro, dentro de 30 
(triiita) dias a coiitar tln data do cvciito; 
c) falcciiiicnto do còiiji~gc ou dc pais, tillios, iriiiãos e coiiipanheiro(a), até 8 (oito) dias consecutivos 
a contar da data do óbito; 
d) falecitiicnto de avbs, netos, sogros, genros, noras, ou pessoa devidamente inscrita como sua 
dcperidcnte no órgão de prcvidência oficial, atC 3 (três) dias coiisecutivos a contar da data do óbito; 
c) doaç3o dc saiiçiic, por I (iirii) dia a catla doriçiio; 
f) alisiaiiiciito elciioral, aic 2 (dois) dias coriscc~itivos oii iião; 
ç) dcpoiiiiento ciii inqiicrito policial oii judicial; 
li) coiivocação para jíil-i, funções da Justiça Eleitoral, apresentação iiiilitar e outros scrviços 
Icçriliiicnie obsiçatói-ios; 
i) paiticioaqiio eiii sciiiiriários, congressos ou outras atividades, desde que previariiente autorizado nas 
Siipci~iiitciitiê~icias Rc:gioiiais, pelo Gcsciitc Opei~acio1iri1 de Adinitiistraçiio e Rcciirsos f-luiiianos - 
GEIlAIt, c iia blati.iz, ~ c l o  ClicSc do Dcpai-iatiiciito dc Ilcciii-sos Huiiianos - DEItf-iU; ,... . . 

j) prcsiaçilo dc csaiiic vcstibiilar, iios tlias dc prova, iiicdiaiilc coiiiuiiicriçiío csciiia h clicíia iiiicdiata, 
coiii aiiicccdCiicia iiiii-iiiiia de 2 (dois) dias úteis; 
1) iiusCiicia pciiiiiiidrt 1)ai.a ti'ainr de iiitei~csscs particiilarcs, tia foriiia pi-cvista na RI-I 0 1060 1, 
i i~~c~iii~iiiit lo o pagaiiiciitu dc iiidciiizaçãu ciii valor ccluivalciiie as AI'IJ' adquiridas c ~)ropoicionais 
nos c;isos dc apusciitr-idui ia, liilcciiiiciitos e icscis6cs, a pcclido do ciiipregacio e sciii justa causa. 

Ptrrtigrtfi Prilrrciro - Nas ausciicias iiiotivatlas por I:,ilcciiiiciito, quando o ciiiprcgado tiver 
tsaballiado ria data do cibito do cIcl)eiideiiic, inicial--sc-á a coiitagcin do período dc afastamento no 
prinicii'o dia subseqiiciitc ao cveriio. 

l't~rtígrnfu Scgurrrko - A CEF pcriiiitirá o gozo, a acuiii~ilação e, condicionada a exist2ncia dc 
dotação orçaiiiciitáiia prbpi.ia, a coiivci-são das AI'I P. 

7 

O 

CI~AUSIILA V[CÉSIM,\ PRIKIEIIW - 13" SALÁRIOICRATI~;ICAÇÃO DE NATAL 

A CEI; cSciiiari o 1,ngaiiicnto tlo atliaiitaiiiciito dn Gratilicaçào dc Natal, pi'cvisia tio Dcci.cto no 
57. 155165, a ioilus os ciiipicgailus. iiii I'ollia de paçaiiiciiio do iiiCis dc kverciro, e coi.rcspoiidcrri à 

>- 

iiictndc 113 i~c~iiiiiic~.;i~ii~ d;iqiiclc iiiis. 

A CIiI: cuiiil)i.oiiicic-sc, ciii iicgociii~5o pci-iiiaiiciiic, n íil~l-csciiiar proposta de ciicaniirilianicnio do 
passivo trnballiisia, subi.ctiitlo ciii I.iicc tlos Eriiiiiciados do 'I'S'T nu. 3 16 c 3 17. 

A CIlF sc coriipi.uiiicic :i claboi-ai. c iiiil)laiiiai o I'roginiiia de - 1'lJS, coni o 
obje~ivo dc pioiiiovci c lJi.csci.vai. a sniitlc clo coiijunto clc sciis 



% 

P d g i n a  7 
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P(irtígrtifo Prirriciro - O PI'S é ~)nr-ie iiiicçi.aiiie do coiijiiiiio iiiais niiiplo de iiiiciaiivas da criiprcsa no 
caiiipo da pi.oiiioc;iio d:i saiidc dos ciiioicgndos, dcGeiidu csiai. ai-iiciilndo ao I'rogiaiiia dc 1'iotec;ào a 
Ri,cos Ariibienlíiis, picvisto lia ]VI<-6 c ao I'laiio dc 'I'raballio da ClI'A, previsto iia NR-5, ciitre 
outras. 

Ptzrtígrt$) Sqicnth~ - O PI'S dcvc coiisidei.ni- a colctividadc tlc eiiiprcgados, privilcçiando, para 
iibordagciii tlii i.clii~,'io ci1ii.c siiii siiiitlc c o ii.aballio, u iiisii~iiiiiciiiu cliiiico - cpitlciiiolrígicu. 

I'trr(ígr(!fi 7 i ~ r ~ i r o  - O 1'1's deve ici. cai-ííici tlc ~)i.cvciiçiío, i'asii.caiiiciito c diagiibslico pi.ccoce dos 
açrnvos i saúde ~cliiciciiiad~~ íio ii.íibiillio, iiicliisivc os de iiaturcza siib-cliiiicas, alciii dii constatação 
tlii csistCiici:i de casos tlc tlociiyíis ~)i.olissioiiais oii daiicls iri~cversivcis i síliidc dos criipi.egados. 

i 
P(lrcígr('f) Qrwrto .- O I'PS deve ser planejado e iinpluiiiado coiii base nos riscos i saúde dos 
cinpr.cçados, iiiclusive os idcritiíicados nas avaliações previstas nas N R  6 e 17. 

Ptrrtígr(rfo Qitirittr - Os csaiiics iiibdicos ~,ci.ibtlicos dcvciil ser rcalizados a cada ano. 

l'(rrcígrttj8 ,Scvto - Para ciiipi.eçndos cxl~osios n riscos Iisicos, quiniicos, biológicos, ergonômicos, ou 
a siiiinçiío de trabiill~o oiide csisla i.isco de ocorrsncia tle doeriças profissioiiais de natureza fisica ou 
inenial, ou quc iiiiporle lia rca1izac;io dc csforços repelilivos, ou airida, para traballiadorcs que scjani 
portadorcs de doenças cr6nicas tlc cariiter ocupacioiinl, os eiaiiics devem ser repetidos a cada 
OG(scis) iiicscs. 

l'trrcígrclfo Sitirlio - O ciaiiic iiibtlico de rctoino ao 'traballio deve ser rcalizado, obrigatoriainente, na 
volta ao trabalho de todo einpregado(a) alastado(a) por período igual ou superior a 15 dias por 
niotivo de doença ou acidente dc natiireza ociipacional. 

I+ir(ígr('f<) Oit(ripo - O csíiiiic dciiiissioiial devci4 ser rcalizado, obrigatoriaiiieiite, dciiiro do prazo 
iiihsiiiio de 15 tlias ~ I L I C  a~itcccdciii í1o tI~~ligiiiii~ii10 dcliiiilivo do ciiiorcgado, cxccto jusia caiisíi, quc 
dcvei-á sei. inicdiato. 

I1(rr(ígrtrfo Notio -N5o scrá exigido, quando da realizar;ào dos exaines previstos nesta cliusula, teste 
dc 111V. 

l'(rrrígr(rfo l)icir~io - A i.c:iliza$io dos csaiiics riibdicos deve sei. senipre acompanhada pela emissão 
de uin Alestado de Saúde Ocupacional (ASO), a cargo exclusivo do médico encarregado. 

* , 

Ptrrtígn'fo llécit~ro Printcíiro - Unirt cópia do AS0  e o laudo dos exames médicos rcalizados serão, 
obrigatoriainenic, critrcçues ao eiiipregado, antes da data do desligaiiiento. 

P(rrtígr('fo Dicirrro .Scgrctrclo - Os dados obtidos dos exaiiies inedicos, incluindo a avaliação clínica e 
os csaines coinpleiiieiitares, deveiii ser registrados ern prontuário clínico individual, que ficarão sob a 
rcsponsabilidnde da Unidade de Assistência a Saúde. 

I'(lrcígr(tji) 1)Pcirno 7'ercriro - Para os ciiipregados ciijo exanie nicdico periódico ou de retorno ao 
ti.nbnllio, iiicluiiido n avnliíiçiio cliiiicii c os exnines coiiiplciiicntíii.es, revele a existência de doença 
pi-olissiooiial, dcvcri sei. clCtiiiidii a Cu~iiiiiiicaçiio de Acidciiic de 'I'raballio (CAT) e o afiistamciito do 
local de trabalho. 

A (1iiI: considerai.i conio de el'ctivo cxercicio os priiiiciros I liccnça para trataincnlo 
dc snúdc gozada pcio ciiiprcgí~do, para qiiaisqucr cfcitos 



Os criiprcgados, aposciitados c ~)ciisioiiistiis da CEF, bciri coiiio as Associaç6cs tlc Pessoal, a 
I;cJci.nqiío Niicioiial tias Associ;i~fics clc I'cssual dii Caixa EcoiiOiiiica Fedcral - I:ENAE e as 
Eritidadcs Sindiciiis dc Eiiiprcgados eiii Estabclecimeiitos Bancários, desde quc estes órgãos sejaiii 
clicntes da CEF, ficarii isciitos do pagaiiiento das tarifas baiic(ii.ias nas unidades operacionais da 
empi-csa. 

C L A U S U L ~ ~  VIG É : ~ l k l A  SESI'A - OPÇÃO REI'IIOATIVA I'l3LO FGTS 

A CEF concedci.á rios eiiipregaclos qiic solicflarcrii por esci.ito, a qualquer teriipo, o direito dc opção 
ou rcopção pelo regirtie do Fiindo de Garantia por Teiiipo de Serviço - FGTS, corri retroatividnde, na 
foiiiia seguinte: 

a) ,i diitii clc rid~iiissãv, pai-a os ciiil)i.cgados adiiiititlos após a iiiil)lan~;ição do rcgiiiic cclctista na CEF; 
b) a data dc tiliação ao izgiiiie celetisln, para os adiiiitidos aiites da iinplantação desse regiiiie na CEF. 

Os crnprcgados iião sciYio rcsponsávcis pclo paganicnto das niultas elou encargos cobrados da CEF, 
ciii dccoi.rCiicin dc ii.i.cgularidadc coiistaladii iio i.ccçbiiiiciiio clou ciicaiiiiiiliaiticnto dc docuitienlos, ;., 
licjuidivcis atravks d,;, Scrviço dc Coiiipciisnc;ão de Clicqucs e 0ut i .o~ I'apcis. 

A CEF concederá lic:ciiçn por doeiiça eni pessoa da faiiiilia, iiu foriiia prcvista na CN 12919 1 

A CEF asseguras8 realização de cursos de reciclagein para avaliadores de penhor de 2 (dois) ein 2 
(dois) anos, cin laboi.nt8rio de Iòriiiação de avaliadorcs e colocará publicações técnicas, selecionadas 
por instr-utorcs de avaliridorcs, à disposição dos ocupaiiics dcsta fuiição de confiança. q 

t 

I'rrríígrc~fo Prirr~ciro - A CEI; assegiiiarii aos avaliadorcs a realização de exames médicos a cada 6 
(seis) iiicscs. 

I'circígrcfi S e g u r ~ t l ~ ~  - A CEF assegurari, ainda, a participação desses avaliadores nos processos 
seletivos para a foiiiiaç50 de iristi-utoi-es. 

A C:Et: obseivai'ií, iia dcsign;ic;io para o exercício da tiiiii;ão de Caixa Executivo, o disposto nos prk- 
requisitos, aprovados pela Diretoria e a ordeni de classilicação do processo sclctivo realizado para 
esse 1i1ii. 

Pcirtigr«J<~ Único - 11 classilicaçiío de qiic trata o cacla unidndc, por <lati\ 
dc rciiliznçrio do curso, coiisidcrairdo-se cada t u i ~ i i u  



O escrcício da 1ùiiç8o dc coiiliaii~a ciii siibstiiuição eiii ( iiiidndes cle Sedc sera reiiiunerado qua~itlo o 
periodo de afastaiiiciitu do titiilai- Ior igual ou siipcrioi a 5 (cinco) dias consecutivos ou, qunlqucr qiic 
scja o pci.íodo, quaiido sc tratar dc Uiiidndcs dc I'oiiia c iitulares das iùiiçõcs de Avaliador, Caixa 
Executivo, Coiiipeiisadoi., Gi-ai'oiéciiico, Perito Docuiiientoscópico e Instrutor, esie, quando ciii 
atividade de treinaiiienito. 

- I'<rrtígrn$, Ú~iicu - O siibslituto aciiiiiiilai.á as ntivida(les1ati-ibiiições tlo titiilílr coiii aquclas iiiereiitcs 
ao cai.yo 011 fiiii(:<?o ( 1 ~  ~o~iliíiii(:ii (JIIC CSCi.çii, C S C C ~ O  1 1 0  caso (Ic si~bs~iii~içiio c111 Uliidíidc tlc 001ii:i. 
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CL.&IISUL~\ '~RICI~SII \ I IA SEGUNDA - ESCALA D E  I ? ~ R L \ S  

A escala dc leiias e tlc licciiça-i)i.êiiiio sc1.á elaboi.íidíi pela cliclia, coiii a participaçiío cios criil~i.cgados 
dc cada iiiiidiidc. 

A CEF forncccri~, aiiinaliiiciiic, a cada ciiipregado, no iiiiiiiino 2 (dois) uiiifornies, quando scu liso for 
obi-igíitcii.io. 

A CEF efetuará o paçaiiienlo da reiiiuiieração aos seus enipregados no dia 20 de cada mês. 

Pt~rtigrtrfo I'rirriciru - Caso aquela data não ocorra eiii dia útil, o pagamento será efctuado no 
prinieiro dia útil subse:quente. 

Ptlrrígrtrfr, Scgrr~rtlo - A ai,itecil)açiio da data deici.iiiinada para efetivação do pagamento da 
rciiiiiiicríic;iío podci.ii ocoi.i.cr iiicdiriiitc riiitoi-izaçao da I)II<AR. 

A Ct'3T; asscgiii~ai.;j n lotlos os ciiiprcgíidos, iio caso tlc iiaiislcrCricia c riiudaiiça clc Miiiiicipio, até 5 
(ciiico) dias dc ti'iiisiti~. 

Ptlr6gruJi) Priiiieiro -, O adicional de transferência sera dc 25%, sendo devido na forma do Art. 469, 
da CLT. 

l'rirrígr(i/u Scg~or~ilo - A CEF asscgiiiai-a, ii;is ti~aiislci-êiiçias coin Ôrius, o pagaiiieiito das scgiiiiitcs 
vaiitngcns: 

a) ajuda dc custo rio valor de 2 (duas) rci~iuiierações, apuradas na data da autorização da 
transferência, limitadas a diias vezes o salár.io-padrão do cargo de escriturário referência 95, 
cxcluídas as vaiitagcii:; ~~essoais; 
b) ti.niispoi'tc dos ~ici.icriccs, iiicliiiiitlo I (iiiii) vciculo; 
c) passagens para o ciiipi,cgndo c scus dcpcndeiites. 

A CEV assegiii.ai.ií csi íibilidadc p~'ovisbi.ia rias scgiiiiitcs siíiiaçGcs: 



ri) de 90 (iiovciita) tliiis, rio ciiil)rcgi~tlo tliic rctoriiar tla licciiça para tsatnincnio de saiide superior a 
I80 (ccrito e oiiciiiri) elias; 
b) de 90 (iioveiita) dias ao eiiipicgado quc icioriiar tia licciiyn por acidente dc traballio; 
c) de 60 (sessenta) dias ao ciiipsegado que rctoi-iiiir ii CEF np8s se desiiicoiiipatibilizar ou lòr 
dispensado do seivi,ço iiiiliiar; 
d) desde o registro tlc si111 ciiiitlitl:itiii-i1 ni6 I (~iiii) niio aphs o Iiiial do iiiaiidíito, ao ciiipregiido 
nieriibro da Coriiisscío Inici-ii:i tle 1'1.evcii~iío tle Acidt.iiies - ('II>A; 
e) durante a gravidez e até I80 (ceiito e oiteiitn) dias n08s a eiiipregatlu retoriiar da liceiiça para 
rnateriiidade/aleiiai~ieiito, consideraiido-se, inclusive, a licença decorrente de aborto, coinprovado por 
atestado mddico; 
f) durante a gravidez da csposa ou coiiipanlieira e atL; 180 (cento e oitenta) dias após o nascimento do 
filho, exceto para e:iiipregado eiii estigio adrtiissioiial; 
g) na forriia do pai.ági.alò 3' do artigo 543 da CLT, ao eiiipregado eleito delegado sindical. 

P<rr(igr(fo Único - Fica vedado a CEF conceder aviso prévio a empregado que esteja ein gozo de 
liccnça para lralaiiiciilo de snúdc. 

A CEF suplciiicn~ori o riiixilio-dociiça pago pelo Iiisiiiiito Nacioii;il do Seguro Social - INSS, na 
razilo do valor rci)rcscritiido oclri dilki.ciiça ei1ti.c ti i'ciiiiiiici'aç8o do ciiiprcgado, coiisiderndas as 
parcelas definidas 110s subitciis 2.2.1. I a 2.2.1.14 tia Circular Noriliativa ri0 195/9 1, aci.escidas dos 
adicionais noiuriici, dc insalubridade e de periciilosidacie, quaiido for o caso, e do beiielicio pago pclo 
INSS. 

f'ur(igr'fu f'rirrrciru - Caso o eiiipi.cgiido 1150 ieriliii coiiil)lctndo o  criod do de cai.2iicia de 12 (dozc) 
contribuiç6es niciisais c quanclo a dociiça que iiiotivíir o al'cisiaiiiento não estiver relacioiiada eritre as 
que siío reiiiuneradas pelo INSS, eiii siiuaçao idCiiiica, a CEF pagará a reiiiuiieração ao cinpregado, 
coiisidciadas as parceliis aciiiiii ci~ntlas, atb qiie seja aiirigido o pei.iodo de coiiiribuição necessário. 

P(lrt;grtrli, Segunrlo - Caso o empregado exerça função de coriliança ser-llie-á assegurado, na 
suplcnieiitac;io, o valor rcfci-eiite à fuiic;ão, nas scgiiiiiies situações: 

a) pelo período clc atc 180 (cciiio c oitciitii) dias. ~)i.oi-i.ogiivel ai6 o prazo iiiiixiiiio de 2 (dois) anos, 
segundo critério da autoriclatle coiiipciciite para dispciisai,; 
I>) pelo período dc até 2 (dois) aiips, iio caso dc auxílio-doença decorrente de: q ' .  

- tuberculose ativa, alicnaçiio mental, neoplasia riialigiia, cegueira, lepra, paralisia irreversível e 
incapacitante, ccirdiopaiia grave, doença de Parkinsoii, esl)ondiloartrose ai-iquilosante, ncfropatia 
grave, doença dc I'rigSi, e outias iiiol6stias que a Ici indicar, coin base rias conclusões da iiiedicina 
especializada, lia foriiia tlo subitciii 6.4.3.8 (10 1t.1'. 
- nioléstia contagiosa, tlc cliic rcsultc segrcgaqiío coii~ipulsósia, dcterininada pela autoridade niédica 
coiiipctcntc, por iiiiposii;iio Ic.g,al, iiri li)riiia tio siibiiciii 6.4.3.9 do R.1'. . . 

. .: -. .. . , 

c) pelo pcriodo do aliistiriiiciito, iio caso dc acideiiic do ti.aballio. 

I+~rcigrcrSc, Terceiro - A ('131: siiolciiiciiinsii o Aboiio Aiiiial pago pelo INSS i10 valor cui.scsporidciitc 
à dii'crençn cntrc a (;i-a~iliciiqào cle Naiul dcvidii no ciiipregíitio, caso cste niío tivcssc gozado liceiiça 
parira traiariicnto dc saúde c/oii por iicidente do trabíillio, e ;i soiiiíi do Aboiio Anunl pago pclo INSS. 

P ( t r ( ; ~ r ( ~ )  Qrrcrirto - A CIlI; iiiio coiisiclci~ai~ii os pci'iodos de gozo dc licen<;a para tratamento de saiide 
iio cilculo do valor tla <;i~ulilicaqào tlc Natiil, qiiaiitlo o eiiipi-cgndo não íizcr jus ao Aboiio Anual do 
INSS, eiti r a z h  do período dr) auxilio-doeiiça n5o íitciirlcr tis coiidiçõcs do ói-gilo previdencihsio. 

l'(mígrírfo Qrrinfo - Os ongniiiciitos da siipleiiiciitii$ío do auxilio-doenqa e da sul~leinentação do 
Aboiio Anual serão eí'etirados rias iiiesiiias para os pagamentos de r-eniuneraqão 
niciisal e Gratilicação de Natal, respeclivaiiieiite. 



A CEF concederá o auxilio-fiiiiei.al, cri1 caso de fiilcciriienio tle eiiipregado, de acordo coni as 
disposições previstas na Circ~ilar Nortiiativa 083189. 

A CEF pagara indeni:caç?Io, de valor igiial a R$ 37.301,34 (trinta c sete mil, trezentos e um reais e 
trinta e quatro centavos), no caso de morte OLI invalidez per-manente do empregado ou de seus 
Iierdeiros ou sucessores legais, em conseqiicneia de: 

a) assalto intentado em unidade da CEF ou contra eiiiprcgado condiizinclo valores a serviço da 
empresa; 
I>) ocorrència de sinistro eni viagem a serviço da CEF; e 
c) assalto intentado ccintra a CEI:, em qiie seja viliiiia depeiidente legal do einpr-egado. 

P(~r(ígrnfi) Prirrieiro -. Ocorrendo nssnlto em iinidade da CEF, os cmprel;ados ali lotados, presentes, 
se necessário, estai-ão liberados do ponio naquele dia. 

P~irrigrnfo Seguntlo -. A CEF elaborari, eni conjunto coni a COFl'fEC, no prazo de 180 dias, um 
plano com meclitlas específicas para prevenir as~nllos~e que viseni à segurança e a integridade física e 

, . psicológica dos eriipregados. 

A CEF consignará eni follia de pagamento, niediante reqiieriinciiio do enipregado, o desconto 
referente a locação de imóvel para sua riioradia, resl~eitada a inar1;eiii consignável de 70q6 (setenta 
por cento), apurada conroriiie disposições contitlas na (.'irciilai Noriiiativa l i0  I9519 I .  

O enipregado admitido na CEF cii11iprir.i estigio probatório pelo prazo de 90 (noventa) dias. 

Pt~r(igrnfc) t?nico - O enqiiadranientd iio nível imediatamente superior ao da referência inicial será 
efetivado no dia subseqiieiite àquele eiii qiie o enipregatlo coiiiplctar 365 (trezentos e sessenta e 
cinco) dias de elètivo exercício na CIXF. 

As políticas e diretrizes de redimeiisioiiaine~ito de rede dii CEF serão discutidas com a CONTEC. 

Purdgrnfo Prirrrcliro - A CEF assegiirará, no caso de fecliaineiito de unidades, com a conseqiiente 
traiislerê~icia de ociipante de fiinção de contiança para oiitio Miiriicil)io, o pagamento da respectiva 
gratificação por 60 dias. 

Pltrágrclfn ,í'eg~ln(lo - Caso o enipregado passe a oclipar fiinção de confiança na sua nova unidade de 
lotnção, e sendo estn de iiieiioi. valoi., ser-llic-(i iisscguratlii n direi-cnça, diirnnte o niesnio período de 
00 (sesseri tn) d iiis. 

Pnr(igr(rfo Terceiro - Todos os eiiipregados da iinidnclc prefcrencia na escollia da nova 
unidade de lotaçiío e hr3o jiis, rio caso de translèreiicia quc implique em niudança de 
niiinicípio, As varitageiis devidas pelii iranslkieiicia coiii Ôniis. 

- 



CLAUSULA Q U A I ) I Z A C ~ S I M A  'I'EIZCEIRA - DIl~iCI'I'O AS ~ N P O ~ W A Ç Õ E S  IWLA'I'IVAS 
A SAUDE E AS CONDIÇÕES DE 1'KAUALIIO 

A CEF assegurará aos represeiitaiitcs siiidicais, inclusive aos integrantes dos comandos 110s diversos 
níveis e aos nieriibros da CIPA, o direito de acesso As iiilòriiiações estatísticas, relativas i saúde e às 
condiçaes de trabalho. 

Par(ígr(fo Prirridro - Os dados estalisticos refei.ciiies aos acidentes de traballio e doenças 
profissionais, afastaiiietitos por incapacidade, teiiiporária ou permanente, serão fornecidos 
trimestraliiiente ao Siiidicato da respectiva localidade. 

, 

P(~r(ígr(~Jo Scgirritlu - Aléiii das obrigac;ões previstas 110s Aiiexos 1 e 2 da NR-5 do MTb., a CEF 
dever8 enviar cópias de todos os Coiiiunicados de Acidente de Traballio (CAT) expedidas na foriiia 
do artigo 22, parák;rah 1" da Lei 8.213 de 24.07.91, para os Siridicatos. 

P(lrrígr(4o Terceiro - Os díidos estatisticos levaiit:itlos iio PPS serão fornecidos aiiualiiiente a 
CON'I'EC. 

CLAUSULA Q U . A D I ~ \ G ~ ~ I ~ ~ A  QUAlTl'A - CONI'HOLE DAS CONDIÇÓES L)E SAÚDE 

A CEF fica obrigada a observiir os pariiinetros quc periiiitain a adaptaçiío das condições de trabalho 
irs características psicofisiológicas dos traballiadores: ,:?L, . ,  

a) Para cumprinie:nto do tlisl)oslo rio iteiii 17.1.2 (Ia N R  17 dc 23.1 1.90, ou scja, avaliação da 
adaptação das coiidiçircs de traballio iis caructeristicns psicolisiolúgicns dos trnballiiidoi.cs, licii a CEI; 
obngada a realizar análise ergonoinica do trabalho, assegurando-se o direito de aconipanliainento por 
parte do Sindicato que não poderá iinplicar eni aunienlo do r-itnio do traballio. 
b) A CEF cumprirá o que determina o Art. 30. da Portaria MTb 3.751 de 23.1 1.90 para a 
iniplantaçao prevista no iteiii 17.4.3 da NR 17, devendo eiiviar previainente ao Siiitlicato o 
levantamento das irreglilaridades por estabelecimento e o respectivo cronogramn díis riicdidas a 
serein adotadas. 

As CIPA serão coiistitiiídíis exclusivairiente por n~eiiibros elcitos pclos eriipregados, cabciido A CEF a 
indicação do Presidciite, enii-e os eleitos. eqiiipai.ando-se supleiiles e efetivos para todos os eKeitos de 
direito, coiiipetiric!o-llies aliiii das atribuiçdes previstos ein Lci, a fiscalizaçiio das coiidi~ões de 
trabalho e saiide. (3s criidrios para oi.gnniznçiio c ntiiaçiio das Cll'A seriío os seguintes: -,- i .. 

a) as CIPA ser20 orgniiizadas obsci-vaiido-se a proporc;iío tiiiriinia de Ol(uni) repi-eseiitante para cada 
giupo de 50 einpregados, gnrotitiiido-se o iiiiiiiiiio de O l (iiiii) por dependência; 
b) para fins dc diiiiciisioiiaiiic'~ito da CIPA, deve ser coiisiderudo o niiriiero de eiiipi-egados das 
empresas contratadas; 
c )  as CIPA tci.20 suas eleiç3cs orgariizaclas e contioladiis pclas correspontlcntes entidades sindicais c 
pela CEF, que seiiío avisadas coiii 60 (sesseiita) dias de anieceddiicia do terriiiiio dos aluais 
nianda tos; 
d) os ineinbros elcitos para a CIPA equiparam-se para efeitos de direitos e garantias previstas nas leis 
e neste instruiiient.~ coletivo de traballio, aos eiiipregados dirigentes siiidicais; e 
c) o mandato dos iiicriibros da CII'A será de O l(uiii) ano, periiiitida a i-ee1eic;ão. 

A CEF rcconliccci-(1 os dclcgados sindicais eleitos pclos ciiipregados 

C.- .- 



Pl~rhgnrfo Prittieirlu - Os delegados sindicais serão eleitos corn base na quantidade de eii~pregados 
lotados em cada unidade, obsei-vada a seguiiilc proporviio: 

a) até 100 enipregados .............. I (uiii) delegado siiidical; 
b) de 10 1 a 200 eriiyregados ... . ..2 (dois) delegados siiidicais; 
c) de 201 a 300 eiiipregíitlus ..... 3 (1i.C~) delcgiidos siiitlicois; 
d) de 30 1 a 400 ciiil~i~cgíidos.. . . . 4  (cllinii.o) delegados siiirliciiis; 
e) acinia de 40 1 ciiiprcg;idos.. . . . . (ciiico) delegados siiidicais. 

Plrr[igr(rfo .Yegrit~(.ko - 1'ai.a Iiiis do disposio iio paiigi-alò aiilerior, as unidades serão assini 
consideradas: 
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a) Agências; 
b) Postos de Atciidiiiiciiio Daiiciirio; 
c) Postos de I'eiilior, 
d) Gerências Oper.acioiiíiis, Divisõcs e Ceiilrais nas Sup~riiiiciidCiicias Regionais; 
e) Depai-iariiciilo e Divisiu, iia btalriz, 
f) unidadcs de iiivel iiieiiur qiie GcrSiicia Opcracioiial, lias SuperinteiidCiicias Regioiiuis, e 
Departanicnios, da Mati.iz, qiic Iuiicioiieni ciii prédio disiiiito daquele eni que funcione a unidade a 
qual está subordinada e, aiiicla, nas uiiidadcs de iiivel iiieiior que Gerêiicia Operacional quc se 
subordineni diictaiiieiiie ao S~ipci-iiileiidciiie ltegional. 

Ptrr(ígr('fo Tcrccirr, - Nus uiiidiides que Suiicioiicin rios tui.iios diurno e noiuriio será elcito dclegado 
sindical por turiio. 

Pt~rrígrcqò Qutrrto - Scriio obscivadas para o suoleiitc, quando substituindo o titular, as mesii ias 
prerrogativas c: disl)osic;6cs prcvisi;is 1)iii'ii nclticle. 

P(lrrigr(fo Quinto - O Kcgiiiie de Delegado Sindical, já aprovado, passa :i fazer parte integrante do 
presente Acordo. 

CLÁUSULA QUADIWGESIMA SÉ'L'IMA - RESCISÕES DE CONTRATO DE TlUBALl-10  

A CEF, no caso de 1ioiiiologiic;iío rle rescisão de coiitiato de trabalho, recorrerá, prefcrencialnieiite, 
para cuiiipriniciito do disposio rio ~)ai.Egi-iií'o 1" do artigo 477 da CLT, à assistência do sindicato. 

CLAUSULA QUAL)KI\(;~;:!$I~.~A O1'1'iIVA - 1'01~1'Al<IA DE DISPENSA 

A CEI; lica obi-iç:itl;i :i ~oiiiliiii~iii no ciiiprcgado dispciisado, por csci.ilo e coiiii-a rccibu, oiidc coiisie 
os iiioiivos cla disl:~ciisa sob pciiii de, iiào o Iiizeiido, pi-csuiiiir-sc a dispensa iiiioiivada. 

CLÁUSULA Q U A D ~ < A C  ~ S I R ~ A  NONA - GAlttNTIAS SINDICAIS 

As partes çoiiii-iii;iiiics recoiiliecciii o diitiio dc ic~iiiiiio iiiscrito iia Constituiçiio Federal (Art.. 50, 
iiiciso XVI), garaiiiiiiclo a sua coiivocaçfio pelas entidades siiidicais e realização iio local e horário de 
traballio, coiii a ~;;iraiiiiíi de, tio iiiiiiiiiio, duas 1ioi.a~ por inês, ou, na hipbtese de ocorrência de 
ncgociac;iIo colcti\la ria Ibriiin cl~ic scg~ic: 

a) Seni liniitação de ieiiipo, realizando-se após a jornada de trabalho, observados os limites de 
segurança pessoal, equipariieiiios e razoabilidade; 
b) uma hora no final da jornada de trabalho sem prejuízo da remuneração; . 

P(rríigr<lfu Único - As reuniões a que se "a" e "b" serão realizadas sempre com a 
preseiiça dos delcgiidos siridicais ou siiidicato, presumindo-se as suas convocações 
senipre que ocorrereiii negociações 

=- 



Coni o objctivo de inci.ciiiciitar a siiidicalizaç30 dos trnballiadores, a CEF colocará a disposiqáo das 
entidades biiidicuis. local de iiiiiior iilliiso de ciiil)i.cgados, ciii todos os locais dc traballio, gararitiiido 
ainda condiçfics iiiiii.cr-iiiis riiiiiiiiias 1)iirii siiii i.eiiliziic;ilo, Iòriiccciido, iiiciisaliiieiite, a i-cliiçfio de 
empregados adriiititlos c dciiiiiitfus, liberados e ti-ai~slkridos. 

CL,ÁUSULA Q U I N Q U A C ~ S I M A  PI1IMEIItA - NECOCIAÇÁO COLETIVA 

As relações entre r.epreseiiiaiiics das crit2gorias prolissioiial e econôiriica serão regitlas pelos 
seguintes princípios: 

1 - Negociação pcrniuiiciitc; c 
I1 - Boa i?. 

CLAUSULA Q U I N Q U A C ~ S I M A  SIIGUNDA - DIRIGENTES DAS ASSOCLAÇ~ES DE 
PESSOAL E I(ENi\,I? 

A CEF assegurar8 o aliislaiiieiiio de ires iiieiiibi-os da Dirctoi.ia, duraiitc o pcríodo ciii que cuiiiprircrii 
mandatos na Federaçiio Nacioiiril das Associnções.de I'essoal cla Caixa Econoniica Federal ou nas 
Associaçócs de Pessoal, coiii lodos os direitos c vaiitagciis, coiiio se eiii efetivo exercício estivesseni, 

I?, 

sem prejuízo da reiiiuiici.nc;iío, direiios trabíilliisias e dèiiiais vantagciis, excetuando-se diárias e 
passagcns. 

P(lrtjgr(fo Prirrreiro - O ciii1)regado não será dispensado da Iùnçiio de confiança que efetivaiiieiite 
exerça a época do afastaiiiciilo. 

Prrr<íX.rufu .yegrtrr<lo - Caso o ciii~~rcgatlo nlàsie-se tlo çai.go que exeice iia ciitidade associativa, por 
uni  período igual oiii siil)ei.ior a 15 (qiiinze) dias, a CEF assegurari o afastaiiicntode outro Dirctor 
eiii substituição, no período correspoiideiite. 

P(trcígruj'u Terceiro - A oyeracionalizaçiio do arastaiiieiito obedecerá a sisteiiiática prevista na CN 
101/9L. 

T . ' .  
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A CEF assegurará ao ciiiprcgado alistado para exei.ccr cargo de Dirigente Siridical ou de associac;ão ,.--. 
de PessoaVFENAE a lotac;iio no cótligu geral da SUKliG/MA'TRlZ a que estivcr viiiculado, alEni do , " v '  

direito de retorno à iinitladc de lotaçh de origciii. 

CLÁUSULA Q U I W Q U A C I S ~ ~ I A  QUARl'A - LIL)E~UÇAO DE DIRIGENTES SINDICAIS 

A CEF concedera, licença no empi.egado elcito para exercício dc cargo no Conselho de 
Representantes junto a Coiifederaçiio de Eiiipregados cin Estabelecimentos Bancários oii Conselho 
Fiscal ou Diretoria de Siiidicato dc Einpregatlos ciii Estabeleçiiiieiitos Bancários, por solicitaçilo da 
CONTEC, observado o liiiiiic iiiáxiiiio dc 120 (ccnto e viiiie) eiiipregados a nível nacional, com 
todos os dircitos c \laiitagciis coiiio se ciii exercício cstivcssc, cxccto dihrias c passagens. 

Plir(ígrtfo Yrinieiro - O empregado licen será disyeiisado da função de conliaiiça que 
efetivamente cxerça. a kpoca do 



P<rrdgr(fo .Fg!nrtlo - 1'iii.n Iiiis tlc coiiccssão de liçcii~a sei-i obscivado, prcSci.eiicialiiieiiie I vaga 
para cada Siiidicalo e, alCiii tlo cluniiliiolivo iiiixiiiio csiabclccitlo no ""cíil)ui"" dcsla cláusiilii, os 
seguintes liiiiitcs de ciiil)i.cgiidt~s licciiciiitlos 1101- siiidicnio, ciii tiiii~ão do núniero tle associados de 
cada entidade: 

a) até 1000 associados . . . .  . . . .  . . . . . . . .  I (iiii~) eiiipregado; 
b) de 100 1 a 3000 as:iociiidos . .  . .. . . ... iiik 2 (dois) eiiil)i.cgados; 
c) de 300 1 a 5000 associados .. . . .. . . .. ai6 3 (três) eiiil)i.egatlos; 
d) aciriia de 5000 associacios .. . . . ... . . . .  ai6 4 (qiiatro) eiii(~regodos. 

P(rr(igrtrfu Terceiro a- A CEF coiicetlci-a, tainbiiii, liceiiça a 1 (uiii) empregado para cada Fedcraçiío 
de Empregados ein Estabeleciiiieiitos L3anc(ii.ios, clesde qiie eleitos para exercício de cargo no 
Conselho 1;iscal ou 13ii.cioriii dc cada eiitidade, asscgiiraiido-llies os niesiiios direitos e varitagciis 
daqueles licenciados para siridicato. 

P(1rc;grcrfu Qrrcrrto - O liceiiciiiriiciilo será aiitorizado pelo Cliclb do Dcpariíiiiicnto de Ileciirsos 
Huiiianos - LIERI IU ,  bciii coiiio os casos oiiiissus, coiii el'ciios a partir da diiia da soliciiíiçiio da 
entidade interessada. 

P(lr(ignrJo Qrrirrto - Ciiso liaja iiitlcl'criiiieiito tlo ~~ctlitlo c o eiii~i-egado iião tcrilia agiiartlntlo a 
decisão eiri seiviço, o pcriodo dc aliisiaiiiciito seri coiisidci.ado coiiio de liceiiça 1150 rciiiiiiiei.;ida, iia 
forma do disposio iio pni.ágrali) 2" do arligo 5.13 da C1.'1'. 

Partigrtifo .S'cvto - Quaiito ao periodo ein que o e~i;~)i~cgado estiver a disposiçno dii entidade sindical. 
a este caberi, sob siia iiiiica e cxcliisiva res~~oiisnl)ilitlíitlc, ;i tlcsignriçiio de siins lei-ias. iiiediaiiic 
coi~iunicaçiio ao eiiipi-egadoi., pwa coiiccssiio do rcsl)cciivo adiaiitaiiiciito de UGrias, coiti obscrvâricio 
nos priiicipios Icgais quc itgciii o nsstiiiio. 

CI~AUSULA QUINQIIAG~;SI~IA OUIN'I-A - ACISSSO As D E I > E N D E I \ I C I A S I G ~ \ I ~ N ~ I ' I ~ I  
D E  ACESSO AO IBIl<IGl!:N'I'I!; SIN IIICAI, 

A CEF asscgui.ará aos dirigciiics siiidicais accsso hs siins uiritliidçs, para disiribuição de iiiatcrial de 
yropagaiida siiidical. 

P<rr(igr(fo Úrtico - Seiii 111-cjiiiro do disposto no "capiit" clesia cI(iiisula. as especificidadcs de cada 
unidade serão prcviaiiicntc iicgociadas entre o geixiile e o dirigeiiie sindical. 

t 

A CEF assegurari íios tlii.igciitcs siiidiçais o direiio de iililizaçiío dos quadros de avisos de siias 
dependEiicias para coiiiuiiicai;õcs de iriteresse dos ciiiprcgados, vedada a divulgação dc iiiatéria 
político-pai-tidiria oii ol'ciisivu a qiieiii rliier qiie seja. 

Y t ~ r ( i g r ( ~ )  ríriico - Pdus iiiiitlarlcs oiitlc exista clii;idi.o tlc iivisos rcstr.ito aos eiiil~regados, soinciitc csie 
deverá ser utilizado pelos dii.igciitcs siritliçais. 

A CEF assegurará a sciis ciiil)i.cgatlos garairtia dc eiiil)i.cgo pelo período de 30 dias, a pai-tir da data 
de assinatura do prcseiiie íicoido. 

P(rrcigr(@) U ico - Essa es~al~ilicliiclc riao se aplica aos casos de i.escisio tio contrato dc traballio por 
justa causa. 

/ -1 
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Nos 60 dias qiie riiiic~;cdci.ciii o tcriiio dc vigGiiciri do prcsciite iiisti.uiiiento coletivo dc triibiillio, ris 
entidades e CON'I'I-XCI eiivinriio iiiiiiiiln tie rediscussiio do seu coiiteúdo iiornintivo e proposta de 
calciidário dc iicgociíiçiío, dcvciido ciii 10 (dez) dias i-ciiiiii.ciii-se çoiii ns entidades sinclicais ou 
representantes da categoii-i eçoi16iiiica, ii2o podei-ido csiiis rccusai-ciii-se sob peiia dc coiiligura~2o de 
recusa a negociação. 

A CEF coinproiiictc-sc a eSctiiai. o dcscoiito ciii Iòllia tlc pngnniento 110s liiiiitcs autorizados, das 
contribuições rcfereiiies Bs iiiensalidades dos Siiidicatos, dqs Associa~ões dc Pessoal, Aposciitados e 
FENAE. 

P(rr(igrt#o Único - Os valores tlescoiiiudos serão creditados rias contas das entidades, iiiiiiitidas na 
CEF, no prazo de até 02 (dois) dias iipos o descoiito. 

A CEF, em conjunto coiii a CON'I'EC, pronioveri cursos e seiriinários específicos, sobre a saúde da 
niulher, contratando iiikdicos e prolissionais especializados ein doeiiças da mulher, para proferir ' . 
palestras educativas c: tbciiiças. 

A CEF procederi o dcscoiiio de coiiti.ibuiç5o siiidical iioriiiativa dos eiiipregados, sindicalizados ou 
não, eni favor da CON'I'EC, quc rcpassai.(i as entidades siiidiçais de buiicúrios, condicioriado a não 
oposição do eiiiprcgíido, iiiaiiiFcsiacla perante A Eiiil>rcsn, iin foriiia e percenttiais /valores inforniados 
diretaiiiente ao Dcl)aiiíiiiieiiio de Recursos Huiiiniios da CEF e niediaiite inforiiinção quanto as 
cidades coiripreeiitlidas lias respeçtivns bases terriioiinis. 

Puríigruju Úrricu - Os vnloics clcs~oiitados serão creditiidos nas coiitas mantidas iia GEF pele 
CONTEC, no prazo de 02(dois) dias. 

.... 
S ~ r á  assegurada a livre iitilizaçiío, pela CON'I'EC, dos nlalotes da empresa, para circulação de suas ,'.- .; 

publicações e coniuriicatlos. 

A CEF assegurará o alastaiiieiito dos empregados, membros da Coniissão de Negociações junto a 
empresa, sem prejtiízo da reiriiirierac;ão, dos direitos traballiistas e das demais vantagens, exceto 
diárias e passagens. 

Par(igr(4o Prirrreiro - os enipregados que participarcni das negociações coletivas gozarão de 
garantias de estabilidade de atti uiii ano após o seu afastaiiieiito da Coniissão de Negociação. 

P(~ríígr@ Scgrrrrtlu - O iiT;istariicnto a que se reSere o "caput" eni que Iiouver 
negociação e aos dias iiiiediritaiiieiite antei.iores e postei-iorcs a mesma. 
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A CEF asscgiirori iios i~cl~i~csciiloiitcs siritlicais o tliicilo de iicesso i s  iiilòiiiinçdes rclaiivas ao 
dcsciiipenlio tlii siluiiqiio ccoiii~iiiicu-liiiiiiicei~~ii tlii ciiil)i.csii ;ili.iivds de pcçns coiiiiibcis, bciii coiiio iis 
relativas a eiiipi.cçu. solái-ius, ciii.gos e liiiic;Ucs, joiiioda dc ti.aballio, coiidiqc>cs de saúde e iraballiu e 
mudanças teciiológicas. 

CLAUSULA S E X ~ L C I : S I ~ - ~ A  QUI N'I'A - IIESI'ONSAI~I L ~ I Z A Ç Ã O  GEIIENCIAL 
3 

A CEF faríi uiiia iiiiipln i.evisfio iiu atual sisteiiiilica tlc i~csl~oiisabiliziiçiio gci.ciiciaVadiiiiiiisii-ativa, 
adotando-se coiiio ~)i.iiicioio a oi.ioi.itliitle tliis íiqõcs de cobi.iiiiqn tlii.igida nos dcvctlures da CL.1:. 

Ptlrtígrtfo Yrirrieiro - A CEl; recstruiurará a área cjperiicional respoiisivel pela cobrança das 
operaqões, toriiaiido-;i riiais hgil e clicierite. 

Ptirrígrnfo Scgrrrirl(,~ - O ikco gci~eiicial/adriiiiiistiativo e a consequeiiie icsponsnbilizaçáo só serão 
imputados ao eiiil~icgado cliiaiidu casaciei~izados de fui-iiiu iiicqi~ivoca a coiitluia culposa. 

A CEF se cuiiiproiiiciè ri proiiiovcr clciçfics entre os eiiil)i.csacIos e al~oscritatlos, liliados à FUNCEF, 
h exceção dos liiciiliiiii~~~, pui.o i i i i i  Dirctor da FUNCEI: e i i i i i  da SASSE. 

Será assegurada, eiii iutlos os iiiveis, particil)ação da  CON'I'EC eiii toda e qualquer tratativa acerca 
da incorporação, garaniindo-se acesso às infoiinações atiiariais/econômicas/financeiras das entidades 
FUNCEFIPREV t 1.4.13. 

CLAUSULA SESAG~:SI  MA OI'I'AVA - DIREI' 
* 

A CEF se conproiiicie ii iiiij)lciiieiii<ar o DIREP nos iernios ;iniei-ioriiiente negociados. 

A CEF se coi~iipioiiicie a scvci aiiil~lniiientç o SIGAP eiii coiijuiito coin a CON'I'EC. 

Para fini de çii~ii~~riiiiuiiio de qiiíilquer iioriiia, coridição, benelicio ou auxílio de proieqão a 
maternidade ou paicriiidnde previstos neste insti.uiiicnio coletivo de trabalho, terão trataniento 
paritário, na sua aolica~iío, as eiiil~regadas e os einpregados investidos na condição de tutor ou 
adotanie. 

CLAUSULA SE.I"I'IIAG D SI MA PItIMElIL4 - ~ ~ O I \ I ~ O L O G A Ç ~ ~ O  D A S  RESCISÕES 
CON'I'IWI'UA IS 

A quitação piissada pelo eiiil)i.cgntlo, coiii a assistCiicia de entidade siiidical de sua categoria, ao 
eiiipregador, coni obscrvriiiciii dos reqiiisitos exigidos 110s parágrafos tlo Art. 477 da CLT, ten 



eficácia liberatória erii relaçiio as parcelas expressamente consignadas no recibo. 

CLAUSIILA S E Y ' I ' ~ I A C ~ S ~ M A  SECUNDA - DIREITO A REUNLÃO 

Todos podein reunir-se paciticariiente, seiii ariiias, eni locais abertos ao público, independcnteniente 
de autoiização, dcsdc qiie ri20 frustciii outra icuiiiiío aiitciiorriiciite convocada para o iiicsiiio local, 
sciido apciias exigido pikvio aviso a autoridade coiiipetente. 

CLAUSULA SEPTIJAGÉSI~IA 'í'ERCEIIU - DIREITO DE GREVE 

L1 nsscgui.ndo o tlii.ciio de greve, coiiipciiii$o nos tinbiilliiidorcs decidir sobrc a opoi~tiiiiitlíidc de 
exercè-lo e sobre os iiitci-esses qlie dcvuiii, por iiieio dclc, dclkiidci.. 

P(irti#rnfo Priirieiru - A Lei deliniri os serviços ou atividades essenciais e disporá sobre o 
atendiriicnto das necessidades iiiadiáveis da coiiiunidade. . 

Pnrcígrtrfu Segirntlo -. Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis As penas da Lei. 

CLAUSULA SEP'I 'UAG~SIMA QUARTA - SEGUIUNÇA BANCARLI 

A partir da celebruc;Go deste iristruiiiento coletivo de tiaballio, a Comissão Parithria Nacional de 
Scyiiiiiiiça Baiicdi.ia, n scr ci-iacia, scid pciiiiaiiciitc, Ijniaiitintlo-sc o niinimo dc uina rcunião por mês. - . . 

P<rrtigrnfc) Únicu - ficam estabelecidas, desde a celebraçáo deste instruniento coletivo, as seguintes 
noriiias: 

a) Fica vedada a utilização de cãesna segurança das Agências ou Postos bancários da CEF; 
b) Deve ser evitado (2 ti-aiisporle dc valores, beiii coiiio o iiiariuseio de armas por bancários, exceto 
aquclcs conti.atacios c: iiciiiados cspecilícaiiieiitc para esia atividadc. 

A C131: coiii~~i~oiiiclc-se ii ntuiilizai~ ri coiiipciCiicia tlos i~ccolliiiiiciitos junto rio FGI'S 110s OO(iiovciitri) 
dias que se succdci.eiii i cclcbiaç80 dcstc iiistruiiiciito colctivo de traballio e, ainda, ,hrncccr 
niciisalnienle ao rcspcciivo siridicalo~piofissiorial a CVR(Coiiiuiiicação de Recolhiiiiento dc Valores) 
do iiltiiiio recolliiiiieiito. 

CLAUSULA SEP~I'IIAGESIR'I~I  SEXTA - D I S S ~ D I O S  E CONVENÇOES REGIONAIS 
., .- ., :- 1 

A CEI: licii dc~obi.igi~tl;i do ciiiiil~riiiiciilo dc quiiiscliici cl8iisiilos coiiti.aiiiais dccoi.iciilcs de 
- 

- 
coiivciiç6es c dissidios colelivos eiivolvciido Eiitidadcs Siiidicais de Bancos c dc Bíiiicários ciii todo o 
tcri.itório nacioiinl, 1i.i.iiiados o11 ajuizados para vigêiicia coiicoiiiitaiite à deste Acordo. 

A CEF inloriiiard i s  ciiiidadcs siiitiicnis sobre qualqiicr plano de conversão teciiológica ou processo 
de iiiiidariça da oigaiiização de tiaballio eiii suas uriidadcs. 

P,ir,igrti/u Priiiieiro - Ocorreiido a iiiiplaiitação de inovações tecnológicas fica resgua d a  ao 
ciiipregido a IùriiiMo yrofissioiial coni~~ativci coiii a nova condição dc traballio resultapic. (., 9 



P d g i n a  19 

P(~rtigrc!li) ,S<:srrtrt/o - No caso tlc libcraçiio dc criiprcgados i.csiiltniite dc iiiovnqõcs tcciiolbgicas uu 
iiiudançiis dii c-)rgíiiiizaqào, do li-nballio, a eiiij>resíi c ít eiitidadc siiidical dos ciiipsegados acordarào a 
for-iiia dc seu i - i r í i~) i .ovcit ; t i i~ci i~t~, coiii o i.espectivo ti~ciiiaiiiciito. 

Os eriipregado,~ ociioniiícs das fiiriçfies de coiiliaiiça dc Auditor, Arialista(Aplicações e Progi-anias e 
Recursos Iliiiiiaiios) c I'erito I)ociiiiieritoschl~ico soriieiite podei.80 ser dispcnsados da furiçL50 
mediante posicioiiaiiieiito da área de Rccursos I luiiiaiios. 

As noriiias e i:oiidiç(,cs estabclccitlns nesta Coiiv.ciiçãc~ Coletiva clc 'I'raballio ter50 vigèiicia até 
3 1.08.99, licniido niiloiiiiiiicnii~c~itc iiiíiiicidn o t l i i i í t  tlc iiiicio de vigCricin pii1.u as novas cuiitliqGcs a 
scrciii dcliiiitliis cri1 liitiii.o iiis\i~iiiiiciito coletivo clc tra1)allio. 

/+~rcigrr!fi) I'riiirc~iro - I;icaiii ressalvadas todas as iioi.iiias de iiatui-eza econ31iiica, qiie poderão ser 
revistas a qiinltliici- ii~oiiiciilo seriipie qiie se ;iltci.arerii as coiidiçõcs ecori6iiiicas. politicas e sociais, 
sobre as cluiiis se celcbi.oii n pi.csciiie Coiivcrição Coletiva de Traballio. 

P(~riigr(!fi) Segut~(10 - Iiicl~rpciidciiie do que dispoe o parágrafò anterior fica inantida a revisão anual 
das noriiias dc iiatiircza econ6iiiica. 

C-' 
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a) Fica vedada a ui;ilização de cães na segurança das Agências ou Postos bancários da CEF; 
b) Fica proibido o trarisporte de valoresi bem como o manuseio de armas por bancários, exceto 
aqueles contratadcis e treinados especificameiite para esta atividade. 

A CEF reajustará as tabelas de ftinções de confiança pelos mesmos critérios das tabelas salariais. 

As normas e condições estabelecidas neste Acordo Coletivo de Trabalho terão vigência até 3 1.08.95, 
ficando automaticatnente mantida a data de início de vigência para as novas condições a serem 
definidas em futuro instsumento coletivo de trabalho. 

Parágrafo Único - Ficam ressalvadas todas as normas de natureza econômica, que poderão ser 
revistas a qualquer moniento sempre quc se alterarem as condições econômicas, políticas e sociais, 
sobre as quais se celebrou a presente Convenção Coletiva de Trabalho. 

al dos Trabalhadores 
nas Ci $tesas dF Crddito 
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-iL SUPERIOR DO TRABALHO 

~'~,.:~ator : Ministro Ursulino Santos 
Suscitante: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF 
Advogado : Dr. Augusto Cláudio Soares 
suscitado : CONFEDERAÇÃO NACIONAL DOS TRABALHADORES EM EMPRESAS DE 

CRÉDITO - CONTEC 
Advogado : Dr. Jose Tôrres das Neves 
EMENTA: DISSÍDIO COLETIVO - INÉPCIA DA INICIAL - FALTA DE EXAURIMENTO 
DAS NEGOCIAÇÕES PREVIAS, INICIAL DESACOMPANHADA DE PROPOSTA CONCI- 
LIATORIA E INSTRUMENTO NORMATIVO ANTERIOR; CLÁUSULAS ECONÒMICAS - 
REAJUSTE SALARIAL, PRODUTIVIDADE, ANTECIPAÇÕES E REAJUSTES MENSAIS. 
Embora a greve não impeça o prosseguimento das negociações, é sinal 
eloqüente de que estas não caminham bem, justificando, em tese, 
solução judicial, para não prolongar o conflito. Ademais,. a 
permanência ou não das negociações diretas durante a greve não afasta 
a possibi:Lidade de ajuizamento do dissídio e muito menos revela a 
inépcia da inicial. Por outro lado, não obstante tenha a inicial vindo 
desacompanhada de proposta conciliatória e instrumento normativo ante- 
rior, considera-se sanado o defeito quando da apresentação de tais 
peças na fase instrutória. Preliminar rejeitada. Condições econômicas 
deferidas em parte. 
RELATÓRIO: Cuidam os autos de dissidio coletivo instaurado pela Caixa 
Econômica Federal - CEF, contra a Confederação Nacional dos Trabalha- 
dores nas Empresas de Crédito - CONTEC, tendo em vista a greve ocorri- 
da em seus estabelecimentos. 

Acompanha a inicial, entre outros documentos, as reivindi- 
cações da categoria profissional, formuladas em 65 cláusulas, contes- 
tadas pela Suscitante, e a comprovação da ocorrência de negociações 
antecedentes ao ajuizamento do dissídio. Durante a instrução do feito 
vieram aos autos os demais documentos necessários a instauração' da 
instância. 

Em contestação, a Suscitada argúi a inépcia da inicial e 
justifica as reivindicações da categoria profissional (fls. 97/135). 

Na audiência de conciliação realizada (ata, fls. 326/330) as 
partes acordaram parcialmente e, em consequência, requereram a 
desistência do dissidio em relação as cláusulas conciliadas, permane- 
cendo o litígio apenas no que tange ao reajuste salarial, reajuste 
mensal dos salários e produtividade. Quanto a estas, o Ministro Presi- 
dente ofereceu a seguinte proposta conciliatória: llClausula 1. - A 
Caixa Econômica Federal concedera, em primeiro de setembro de mil 
novecentos e noventa e quatro, reajuste salarial aos seus empregados, 
de forma variável, conforme a Lei nQ 8.880/94. Parágrafo único - Não 
serão coropensados os aumentos espontâneos e os decorrentes de 
promoção, equiparação salarial, transferência, término de aprendizagem 
e implemento de idade. Cláusula 2' - A Caixa Econômica Federal pagará 
a todos os seus servidores, a título de produtividade, sobre os 
salários iieajustados na forma da clausula anterior, o percentual de 4% 
(quatro por cento) .I1 (f 1s. 328) 

A primeira cláusula da proposta foi aceita pela CEF e recu- 
sada pela CONTEC. Com a segunda concordou a CONTEC, mas não a CEF. 

As partes foram ouvidas em razões finais e o Ministério 
Público do Trabalho manifestou-se mediante o parecer de f 1s. 332/340, 
concluindo: I1Pela rejeição da prefacia1 de inépcia da inicial arguída 
pela Suscitada e, no mérito, pela extinção do feito sem julgamento do 
mérito relativamente ao reajuste salarial e reajustamento mensal; e 
pelo Indeferimento do pleito relativo a produti~idade.~~ (fls. 340) 

É o relatório. 
Y i2 2 o 
DA DESISTENCIA PARCIAL DO DISSIDIO 
Como visto no relatório, as partes, no correr da .instrução, 

se compuseram parcialmente e desistiram do dissidio em relação as 
cláusulas conciliadas, permanecendo para serem submetidas a julgamento 
apenas as cláusulas alusivas ao reajustamento salarial, reajuste 
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mensal dos salários e produtividade, constante da pauta de reivindi- 
cações da categoria profissional. 

Inexistindo qualquer vício na manifestação da vontade das 
partes, homologo a desistência como requerida. 

DA INÉPCIA DA INICIAL 
Sustenta a Suscitada, em síntese, que a CEF alega a 

ocorrência de greve para justificar o ajuizamento d o  dissídio, com o 
fito de transferir para o judiciário a solução do conflito, ao invés 
de prosseguir nas negociações diretas. Aponta que suscitante não apre- 
sentou qualquer proposta conciliatória e que a. inicial vem desacompa- 
nhada do instrumento normativo anterior. 

Embora a greve não impeça o prosseguimento das negociações, 
é sinal eloqüente de que estas não caminham bem, justificando,.em 
tese, solução judicial, para não prolongar o conflito. Ademais, a 
permanência ou não das negociações diretas durante a greve não afasta 
a possibilidade de ajuizamento do dissídio e muito menos revela a 
inépcia da inicial. 

Por outro lado, não obstante tenha a inicial vindo desacom- 
panhada dos documentos aludidos pela Suscitada, o defeito foi sacado, 
pois estes constam nos autos, juntados que foram na fase instrutoria; 
a minuta de acordo constante de fls. 77/86 foi trazida pela CEF como 
proposta conciliatória - segundo o registrado na ata da audiência de 
fls. 326/330 - e foi aceita quase que em sua totalidade pela Suscita- 
da; os instrumentos normativos anteriores vieram com a contestação e 
se encontram as fls. 159/161. 

Rejeito a preliminar. 
DAS REIVINDICAÇÕES DA CATEGORIA PROFISSIONAL 
Restam para julgamento apenas as seguintes reivindicações: 

@@Clausula Primeira - SALÁRIO - A CEF corrigirá, em lP de setembro de 
1994, os salários de seus empregados pela aplicação de 100% (cem por 
cento) do fator correspondente a variação integral e cumulativa do 
Índice do Custo de Vida (ICV), medido pelo DIEESE, no período de lQ de 
setembro de 1993 a 31 de agosto de 1994, sobre os salários que estavam 
em vigor em lQ de setembro de 1993, após compensados os aumentos e 
abonos c~mpulsórios concedidos entre lQ de setembro de 1993 a 31 de 
agosto de 1994. 

Parágrafo Primeiro - Não serão compensados os reajustes ou 
aumentos concedidos em decorrência de promoção por antiguidade ou 
merecimento, transferência de cargo, função, equiparação salarial 
determinada por sentença judicial transitada em julgado." (fls. 119) 

A CONTEC justifica o pleito invocando o princípio da irredu- 
tibilidade salarial e a Lei 8.880/94, que admite a reposição das 
perdas. 

A CEF, por seu turno, afirma que procedeu a reposição inte- 
gral da inflação, nos termos da Lei 8.880/94 e do Dec. 1.239/94, 
tendo, inclusive já incorporado aos salários de seus empregados o 
índice oficial divulgado no mês de setembro/94. 

A proteção legal dos salários tem sua matriz no princípio da 
irredutibilidade. Na legislação anterior tal era perseguido mediante a 
recomposic;ão dos -salários, tendo em vista a inflação passada. A atual, 
ao contrário, busca garantir o valor real dos salários com a iestabili- 
zação da economia, val.endo-se para tal, de regras rígidas, que inibem 
a adoção de outros critérios para medir a recomposição salarial, sem 
chances de que, pela atuação do poder normativo conferido a Justiça do 
Trabalho, se consagre outro índice de reajuste que não aquele que 
resultar da estrita observância do modelo criado pela Lei 8.880./94. 

A Lei em questão, com vistas a recomposição dos salários, 
estabelece, para as categorias com data-base após le de julho/94, que 
deve ser apurada eventual perda decorrente da conversão dos salários 
para URV, segundo a fórmula indicada no art. 27, O 3 Q ,  incisos I e I1 
e 5 4e, que dispõem: "Art. 27. É assegurado aos trabalhadores, obser- 
vado o disposto no art. 26, no mês da respectiva data-base, a revisão 
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do salário resultante da aplicação do art. 19', observado o seguinte: 
§ 3Q Sem ]?rejuízo do disposto neste artigo é assegurada aos trabalha- 
dores, no mês da primeira data-base de cada categoria, após 10 de 
julho de 1994, inclusive, reposição das perdas decorrentes da 
conversão dos salários para URV, apuradas da seguinte forma: I- 
calcu1ando~-se os valores hipotéticos dos salários em, cruzeiros reais 
nos meses de março, abril, maio e junho de 1994, decorrentes da apli- 
cação dos reajustes e antecipações previstos na Lei no 8.700, de 27 de 
agosto de 1993; e 11- convertendo-se os valores hipotéticos dos 
salários, calculados nos termos do inciso anterior, em URV, considera- 
das as datas habitualmente previstas para o efeito pagamento, 
desconsiderando-se eventuais alterações de data de pagamento introdu- 
zidas a partir de março de 1994. 5 4 O  O índice da reposição salarial 
de que trata o parágrafo anterior corresponderá a diferença percen- 
tual, se positiva, entre a soma dos quatro valores hipotéticos dos 
salários apurados na forma dos incisos I e I1 do parágrafo anterior e 
a soma das salários efetivamente pagos em URV referentes aos meses 
 correspondente^.^^ Além disto, após a primeira emissão do Real, é asse- 
gurado no § 2 , do art . 29, o reajustamento "em percentual correspon- 
dente a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do 
Real, incl.usive, e o mês imediatamente anterior a data-base1'. 

Conseqüentemente, o pleito de reajuste com base no ICV 
mostra-se inteiramente divorciado da Lei. 

Por outro lado, os autos não contêm elementos suficientes 
para apurisr se ocorreram ou não perdas decorrentes da conversão dos 
salários para URV, pois não informam as datas habitualmente previstas 
para o efetivo pagamento dos salários. 

Assim, convém fixar, apenas, que o reajustamento salarial da 
categoria deve observar o previsto na Lei nQ 8.880/94. 

Nestes termos defiro a cláusula. 
llCláusula Quarta - PRODUTIVIDADE - Sobre os salários reajus- 

tados na forma da Cláusula Primeira, é concedido produtividade de 
13,20% (treze virgula vinte por cento).11 (fls. 124) 

O aumento real dos salários, em princípio, relaciona-se com 
o incremento da produtividade e lucratividade do setor ou da empresa e 
não há nos autos qualquer dado a respeito. 

Indefiro . 
wCláusula Vigésima Sexta - ANTECIPAÇ~ES E REAJUSTES - Toda 

vez que a inflação no mês, ou ainda cumulativamente em outros meses, 
atingir o percentual de 1% (um por cento), a CEF reajustará, automati- 
camente, os salários de seus empregados na totalidade, assim como, 
todas as verbas de natureza salarial." (f 1s. 222) 

A periodicidade do reajuste dos salários é anual (art. 19, 5 
9 Q , da Lei 8.880/94). 

Indefiro . 
É o meu voto. 

ISTO POSTO 

ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dissídios 
Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, I- DA DESISTÊNCIA: A 
unanimidade, homologar o pedido de desistência formulado pelas partes, 
em relação as cláusulas do dissídio acordadas autonomamente. 11- DA 
PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL: A unanimidade, rejeitar a referida 
preliminar. I11 - DO JULGAMENTO: REAJUSTE SALARIAL: Por maioria, def e- 
rir o reajuste salarial nos termos da Lei 8880/94, vencido o Exce- 
lentíssima Senhor Ministro Thaumaturgo Cortizo que o deferia nos 
termos propostos. PRODUTIVIDADE: Por maioria, indeferir a cláusula, 
vencidos os Excelentíssimos Senhores Ministros Thaumaturgo Cortizo e 
Indalécio Gomes Neto que a deferiam com o percentual de 4% (quatro 
por cento). ANTECIPAÇÕEs E REAJUSTES MENSAIS: A unanimidade, indeferir 
o pedido. Custas, pro rata, a serem calculadas sobre o valor arbitrado 
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de R$ 20.000,OO (vinte mil reais). Impedido o Excelentíssimo Senhor 
Juiz Convocado Rider Nogueira de Brito. 

Brasília, 12 de dezembro de 1994. 

ORLANDO TEIXEIRA DA COSTA - Presidente 
URSULINO SANTOS - Relator 

Ciente: JEFERSON LUIZ PEREIRA COELHO - Subprocurador-Geral 
do Trabalho 
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Embargant e : CONFEDERAÇÃ~ NACIONAL DOS TRÃBALHADORES EM EMPRESAS DE 
<.'I ,.. . . .. CRÉDITO - CONTEC . ,.. 

, ' + , 1 : Advogado : Dr Jasé Torres. das'' Neves '-;,. :"-. 'i "" . . . -.: .. $ . .  
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.. Embargado : AC. SDC .No 1567/94 '(CAIXA :ECON~MICA . FEDERAL $ .  '- CEF) .:-2 . . . ,  . . . Advogado : Dr. Augusto Cláudio Soares . . . . 
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<:i ,... - , . 
,;í . . EMENTA: EMBARGOS DECLARAT~RIOS~ EM DISSÍDIO COLETIVO - verificada a 
g . : . ,  . .  
-..; -- 

omissão, mesmo que não altere os fundamentos da decisão, acolhe-se os 
..>I 
I 

^C Embargos para prestar, . . ; , . > ' .  os, , !  ,esclarecimentos .;. . . , i ., so.licitados. . . . . .  .~ . .  . .  . Embargos . ; .  - acolhi- 
.<- , dos parcialmente. . . '  
.:!: 
-.= 
2 .  . - 
3,. .>. 

i 3 1  

RELATÓRIO: Cuida-se de Embargos de Declaração "no qual se acusa a deci- 
. *.. 
, ,.. 
:: -:, 

são de fls.,356/359 de conter omissão consistente na ausência de mani- 
1;: 

-A - -- festação acerca dos arts.7', inciso VI, e 5O, inciso 11, da Constitui- - .$ ção Eederal. 
<_'I! 
. . É o relatório. 

<..< 

V O T O  
FONHECIMENTO 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço dos 

embargos. 
M É R I T O  - . - - - - -  
Aponta o embargante falta de manifestação expressa em rela- 

ção aos arl:s.70t inciso VI, e 5O, inciso 11, da CF, quanto ao indefe- 
rimento da:: cláusulas relativas a correção salarial, produtividade e 
antecipações salariais. 

C) acórdão embargado, ainda que não o diga expressamente, 
respeita os principios da irredutibilidade salarial e da legalidade, 
albergados nos preceitos constitucionais indicados pela embargante. 

Com efeito, no que tange ao reajuste dos salários, a decisão 
limita-se a prescrever o atendimento ao que se contém na Lei 8.880/94, 
não só porque o pleito de ver reajustados os salários com base no ICV 
não encontra respaldo na legislação, bem como porque \não foi comprova- 
da as alegadas perdas salariais decorrentes da conversão dos salários 
para URV. 

Quanto a produtividade, o seu indeferimento deveu-se, igual- 
mente, a falta de elementos capazes de demonstrar o crescimento da 
produtividade ou da lucratividade da empresa ou do seguimento 
empresarial-. 

E finalmente, a cláusula concessiva de antecipações de rea- 
justes salariais foi negada porque contrariava a periodicidade previs- 
ta em lei. 

Resta claro, portanto, que a decisão embargada ateve-se aos 
limites traçados pela legislação pertinente, em obediência ao princí- 
pio da legalidade, assim como não impingiu ou manteve qualquer perda 
salarial comprovada, havendo-se, portanto, sem quebra de reverência 
para com a garantia constitucional da irredutibilidade dos salários. 

I?or todo o exposto, acolho os embargos, para prestar os es- 
clarecimentos supra. 

É o meu voto. 
v 

ISTO POSTO , 
~ O R D A M  os Ministros da Seção Especializada - em Dissídios - 

Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, a unanimidade, acolher 
parcialmente os presentes embargos declaratórios para prestar os es- 
clarecimentos constantes do voto do Excelentissimo Senhor Ministro 
Relator. t 

Brasília, 02 de maio de 1995. 
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PODER JUDICIARIO 

TRABALHO . ,_. ..S. v. .. . . 

UPERIOR DO TRABALHO 
- E D - D C - 1 3 1 . 0 2 5 / 9 4 . 7  - (AC.SDC.NO 267 /95)  

Brasília, 02 de maio de 1995. 
I , * 

ERMES PEDRO PEDRASSANI - Vice-presidente no exercício da 
, Presidência. - . . -  i 

URSULINO SANTOS - Relator r 1 1  7 b b -  v . ,- I ' _ ,  < -  

1 

Ciente: CARLOS NEWTON DE SOUZA PINTO - Subprocurador-Geral do 
Trabalho. 
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